
 

 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 
 

  
 

DELIBERAÇÃO Nº 015 – 24/02/2021 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

 

 Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, Título IV, Artigos 70 a 93, que definem 

as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento, como 

componente da Rede de Atenção às Urgências (RAU), no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

 Portaria de Consolidação Nº 6 de 28/09/2017, Seção IV, Artigos 885 a 909, que tratam do 

Financiamento de Custeio de Unidades de Pronto Atendimento 24 Horas (UPA 24H) como 

Componente da Rede de Atenção às Urgências; 

 Nota Informativa no 01/2019 – CGUE/DAHU/SAS/MS, que define as diretrizes para elaboração do 

PAR RUE; 

 Deliberação CIR/2ª RS nº 05/2021, que aprova o PAR – Plano de Ação Regional da Rede de 

Urgência e Emergência da Macro Leste, conforme relacionado: Hospital Madalena Sofia – Curitiba, 

CNES 7413432, Habilitação de 10 leitos novos de retaguarda clínica / qualificação de 10 leitos de 

retaguarda clínica; Hospital São Vicente CIC – Curitiba, CNES 0015601, Habilitação de 10 leitos 

novos de retaguarda clínica / qualificação de 10 leitos de retaguarda clínica; Hospital Universitário 

Evangélico Mackenzie – Curitiba, CNES 0015245, Habilitação de 40 leitos novos de retaguarda 

clínica / qualificação de 40 leitos de retaguarda clínica; SAMU – Campo Magro, qualificação UBS; 

 

Aprova “Ad Referendum” a inclusão dos leitos de retaguarda clínica e SAMU no Plano de Ação Regional 

da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião Leste, conforme segue:  

 Hospital Madalena Sofia – Curitiba-PR, CNES 7413432, Habilitação de 10 (dez) leitos novos de 

retaguarda clínica / Qualificação de 10 (dez) leitos de retaguarda clínica;  

 Hospital São Vicente CIC – Curitiba-PR, CNES 0015601, Habilitação de 10 (dez) leitos novos de 

retaguarda clínica / Qualificação de 10 (dez) leitos de retaguarda clínica;  

 Hospital Universitário Evangélico Mackenzie – Curitiba-PR, CNES 0015245, Habilitação de 40 

(quarenta) leitos novos de retaguarda clínica / Qualificação de 40 (quarenta) leitos de retaguarda 

clínica;  

 SAMU – Campo Magro-PR, Qualificação UBS. 

 

 

 

 

      Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                                      Ivoliciano Leonarchik 
                     (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná                           Presidente do COSEMS/PR   
 
 
 
 


